
 
 
D E C R E T O   nº 1.572/2013     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

                D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.243/2012 

(Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$-1.175.000,00 (hum milhão, cento e setenta e cinco mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

03.001- DIRETORIA 

04.122.0404.2006-Manutenção da Sec. Da Administração 

0290 0000 01 07 00 00   3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   .......................................    80.000,00 

0360 0000 01 07 00 -00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Jur    .......................................    50.000,00 

0380 0507 99.99.00.00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Jur      ....................................      50.000,00 

 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

05.001 – DIRETORIA 

04.122.04192-024 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA 

0780 0000  01 07 00 00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo     ......................................  70.000,00 

0820 0000  01 07 00 00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Jur   .........................................   60.000,00 

0850 0000  01 07 00 00  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  .........................................   40.000,00 

 

06 – Secretaria de Educação e Cultura 

06.001 – Diretoria 

12.361.12016-031 – Manutenção do Ensino Fundamental 

1000 0104 01 01 00 00 3.3.90.32.00.00 Mat, Bem ou Serv para Distri    ...........................    20.000,00 

1060 0104 01 01 00 00 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica           ............................   10.000,00 

12.361.12036-033 – Manutenção de Escolas 

1140 0103 01 01 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   ..........................................   20.000,00 

12.361.12062-034 – Convênio FNDE - PNAE 

1190 0138 03 01 01 02  3.3.90.32.00.00 Mat, Bem ou Serv para Distri  ............................    50.000,00 

 

06.002 – Divisão de Educação 

12.361.12186-042 Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 

1440 0102 02 01 00 00 3.3.90.32.00.00 Mat, Bem ou Serv para Distri    ..........................     50.000,00 

1460 0102 02 01 00 00 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica  .....................................   50.000,00 

12.361.12196-044 Divisão de Educação 10% 

1560 0103 01 01 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo    .........................................   80.000,00 

1620 0103 01 01 00 00 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica      ........................ ....     100.000,00 

12.361.12196-045 Divisão de Educação 25% 

1690 0104 01 01 00 00 .3.90.30.00.00 Material de Consumo   ...........................................    20.000,00 



1750 0104 01 01 00 00 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica     ................................     50.000,00 

 

07 – Secretaria da Saúde 

07.001 – DIRETORIA. 

10.301.1001-6052 – ATENÇÃO BÁSICA. 

1990 0303 01.02.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo      ......................................    30.000,00 

2040 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica    ...................................   60.000,00 

 

07.002 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10036-055 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Blatb 

2140 0303 01 02 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo     .................................          20.000,00 

2220 0303 01 02 00 00 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica   ..................................   100.000,00 

10.302.10182-063 – Bloco Média e Alta Complexidade Blamac 

2550 0496 09 02 06 20 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica   ....................................   50.000,00 

10.303.10206-065 – Assistência Farmacêutica 

2600 0303 01 02 00 00 3.3.90.32.00.00 Mat, Bem ou Serv para Distri     ..........................    35.000,00 

 

08 – Secretaria da Agricultura 

08.001 – Diretoria 

20.601.20012-067 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

2720 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo     .......................................    40.000,00 

2750 0000 01 07 00 00 3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica   ......................................    40.000,00 

TOTAL            ...........................................................................................................    R$ 1.175.000,00  
 

 
Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, serão 

canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Executivo Municipal 

02.001 - Gabinete do Prefeito 

04.122.04012-002 – Gabinete do Prefeito 

0140 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção    ....................      5.000,00 

0150 0000 01 07 00 00 3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física   .......................................    9.000,00 

04.122.04021-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito  

0170 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equip. e Mat. Permanente   .................................     14.000,00 

02.002 – Assessoria Jurídica  

02.062.02012-004 – Assessoria Jurídica 

0180 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo     ......................................     10.000,00 

0190 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção    ......................  10.000,00 

0200 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física     ................................    10.000,00 

02.062.02021-005 – Assessoria Jurídica 

0220 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equip. e Mat. Permanente    ...................................    2.000,00 

 

03 – Secretaria da Administração 

03.001 – Administração Geral 

04.122.04042-006 Manutenção da Secretaria da Administração 

0280 0000 01 07 00 00 3.3.20.93.00.00 Indenizações e Restituições    ................................  10.000,00 

0330 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção   ......................   19.000,00 



0340 0000 01 07 00 00 3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria   ........................................   3.000,00 

04.122.04061-008 Aquisição de Imóveis 

0450 0000 01 07 00 00 4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis     ...........................................  3.000,00 

04.153.04102-0009 Manuteção do TG – 0513 

0460 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo     ...................................        19.000,00 

0480 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física    .................................      9.000,00  

 

04. Secretaria da Fazenda 

04.001 Diretoria 

04.122.04132-013 Manutenção da Secretaria da Fazenda 

0590 0000 01 07 00 00  3.3.40.41.00.00 Contribuições     .................................................     10.000,00 

0600 0000 01 07 00 00   3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   ........................................   30.000,00 

0610 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção      ..................      6.000,00 

0620 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física     .................................   30.000,00 

 

06. Secretaria de Educação e Cultura 

06.002 Divisão de Educação 

12.361.12186-042 Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 

1430 0102 02 01 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo    ........................................    30.000,00 

1450 0102 02 01 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física     ..................................  70.000,00 

12.361.12196-045 Divisão de Educação 25% 

1670 0104 01 01 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenização e Rest. Trabalhistas     ......................    10.000,00 

1680 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo           .................................    10.000,00 

1710 0104 01 01 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção     ...................    10.000,00 

1720 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física   ..................................    10.000,00 

1740 0000 01 07 00 00 3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica    .....................................    15.000,00 

1760 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações     ..........................................    10.000,00 

1770 0104 01 01 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  ..............................................   20.000,00 

1780 0104 01 01 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Permanente   .....................       5.000,00 

12.361.12206-046 Transporte Escolar 

01800 01040 01 01 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo     ..................................     10.000,00 

12.365.121176-047 Aquisição de Terreno para Construção de Escola 

1880 0103 01 01 00 00 4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis     .....................................    200.000,00 

 

07.Secretaria da Saúde 

07.001 Diretoria  

10.301.10016-052 Atenção Básica 

1980 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo        ....................................    10.000,00 

2010 0303 01 02 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção        ...............       9.000,00 

2030 0000 01 07 00 00 3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica      ....................................   30.000,00 

07.002 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10036-055 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLATB 

2110 0303 01 02 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenização e Rest. Trabalhistas     ......................      2.000,00 

2120 0303 01 02 00 00 3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais    ..........................................     10.000,00 

2130 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo     ........................................   10.000,00 

2150 0000 01 07 00 00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. Para Dist    .....................    20.000,00 

2170 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção      ....................  10.000,00 

2180 0303 01 02 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção   ....................       9.000,00 



2190 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física     ..............................      10.000,00 

2200 0303 01 02 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física     .................................   10.000,00 

2210 0000 01 07 00 00 3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica       ...................................   10.000,00 

2230 0303 01 02 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações    ...........................................    35.000,00 

2240 0303 01 02 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Permanente    .....................   20.000,00 

10.302.10182-063 Bloco Média e Alta Complexidade (Estado) BLAMAC 

2510 0496 09 02 06 20 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas-Pessoal Civil    ...................      20.000,00 

2520 0496 09 02 06 20 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais      ..................................          5.000,00 

2560 0496 09 02 06 20 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Permanente    ....................     25.000,00 

10.303.10206-065 Assistência Farmacêutica 

2580 0000 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   ...............................     10.000,00 

2610 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física     ...............................     10.000,00 

2630 0000 01 07 00 00 3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica    ....................................     10.000,00 

10.303.10216-066 Bloco Média e Alta Complexidade BLAMAC 

2660 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física     ...............................     20.000,00 

 

08. Secretaria da Agricultura 

08.001 Diretoria 

20.601.20012-067 Manutenção da Secretaria da Agricultura 

2730 0000 01 07 00 00  3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção     ..................... 10.000,00 

2760 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações     ..........................................    10.000,00 

2770 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Permanente   .......................   18.000,00 

20.601.20082-068 Readequação de Estradas Rurais e Manutenção de Pontes 

2780 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física    .................................    10.000,00 

2790 0000 01 07 00 00 3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica    .....................................    10.000,00 

2800 0000 01 07 00 00 4.4.90.30.00.00 Material de Consumo    ........................................    10.000,00 

2810 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações     ...........................................   20.000,00 

 

09. Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

09.001 Diretoria 

15.451.15061-070 Ampliação e Modernização da Rede de Iluminação Pública 

2850 0507 99 99 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo        ....................................    50.000,00 

15.452.15012-071 Manutenção da Secretaria Desenvolvimento Urbano e Habitação 

2900 0000 01 07 00 00  3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção     ...................   10.000,00 

2910 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física   ...................................   20.000,00 

2920 0000 01 07 00 00 3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica     .....................................   50.000,00 

2930 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Permanente    ......................   10.000,00 

15.452.15092-072 Manutenção do Cemitério Municipal 

2950 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física  ....................................   10.000,00 

2960 0000 01 07 00 00 3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Juridica    ......................................     7.000,00 

2970 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalaçoes    .............................................  10.000,00 

2980 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Permanente   ......................    10.000,00 

 

11.Secretaria de Ação Social 

11.001 Diretoria 

08.244.08012-082 Manutenção da Secretaria de Ação Social 

3190 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. Terc. - P.Física     ...............................     16.000,00 

 



TOTAL       ………….................................. …………………………….............      R$   1.175.000,00  
 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 19 de agosto de 2013. 

 

 

 

                                                                                                      Celso Benedito da Silva 
                                                                                     Prefeito Municipal 
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